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CAPÍTULO I 

Introdução 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores procedeu à apreciação, relato e emissão de 

parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência Presidente da Assembleia 

Legislativa, sobre o Projeto de Decreto-Lei que “Altera o regime jurídico dos contratos-

programa de desenvolvimento desportivo - MEDU - (Reg. DL 507/2018)”. 

O mencionado projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 30 de janeiro de 2019 e foi submetido à apreciação 

da Comissão Permanente de Assuntos Sociais para apreciação e emissão de parecer. 

 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

O projeto de Decreto-Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores para audição, por despacho do Senhor Secretário de 

Estado da Presidência do Conselho de Ministros, com pedido de “emissão de parecer 

até ao dia 19 de março de 2019”. 

A apreciação do presente projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 

2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 

12 de janeiro. 

Por fim, considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, 

de 6 de dezembro. 
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CAPÍTULO III 

Apreciação na generalidade 

 

O proponente começa por justificar a proposta com o facto de “o Programa do 

XXI Governo Constitucional propõe uma nova agenda para o desporto nacional capaz 

de dar um novo impulso ao desenvolvimento do desporto e aumentar significativamente 

a sua prática. Esta nova agenda é enquadrada por quatro fatores essenciais: os recursos 

disponíveis, a garantia duradoura de sustentabilidade, um novo contrato de confiança e 

de autonomia entre o Estado e os agentes desportivos e a ambição de alcançar mais e 

melhor desporto” e que “de entre as medidas preconizadas para a implementação desta 

nova agenda encontra-se a simplificação da relação contratual do Estado no apoio ao 

desporto”. 

Acrescenta ainda que “decorrida quase uma década da entrada em vigor do 

Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, impõe-se atualizar as regras aí vertidas, 

conferindo uma maior agilidade aos mecanismos de concessão de apoio público ao 

desporto” e assim destaca os seguintes pontos: 

 “A entrada em vigor dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo 

na data da sua publicitação na página eletrónica da entidade concedente do 

apoio; 

 A previsão de que a comparticipação estabelecida no contrato-programa 

abrange a totalidade do programa desportivo a apoiar, independentemente da 

data do seu início; e  

 A determinação de que a violação da limitação às remunerações dos 

membros dos corpos sociais prevista no contrato-programa constitui a 

entidade beneficiária na obrigação de restituir à entidade concedente o 

montante correspondente à parte que ultrapassa essa limitação”. 
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CAPÍTULO IV 

Apreciação na Especialidade 

 

O GPPS propõe: 

 

“Artigo 33.º 

 

Regiões Autónomas 

 

Eliminado.” 

 

Esta proposta foi aprovada por maioria com os votos do PS e do CDS-PP. O PSD 

absteve-se e o PPM não se pronunciou. 

 
 
 

CAPÍTULO V 

Posições dos Partidos 

 

PS: “O Grupo Parlamentar do Partido Socialista nada obsta ao presente Projeto de 

Decreto-Lei, no pressuposto em que é eliminado o artigo 33.º, uma vez que a Região 

Autónoma dos Açores possui competência legislativa própria nesta matéria em apreço, 

consagrada no artigo 65.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos 

Açores, bem como legislação própria em matéria de apoios ao desenvolvimento 

desportivo (DLR n.º21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelos DLR 

n.º2/2012/A, de 12 de janeiro, n.º4/2012/A, de 18 de fevereiro e n.º21/2015/A, de 3 de 

setembro) que aprovou o regime jurídico de apoio ao movimento associativo 

desportivo”. 
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CAPÍTULO VI 

Parecer 

 

A Subcomissão de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores deliberou, com os votos do PS e do CDS-PP, nada ter a opor ao 

presente Projeto de Decreto-Lei, caso seja salvaguardada a proposta feita e aprovada na 

especialidade. O PSD abstém-se e o PPM não se pronunciou. 

A Comissão promoveu a consulta do Grupo Parlamentar do BE e da 

Representação Parlamentar do PCP (nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma vez que 

estes Partidos não integram a Comissão Permanente de Assuntos Sociais), e os mesmos 

não se pronunciaram. 

 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 

 

 

 


